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REGULAMENTO DO CAIXA IMOVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 38.658.984/0001-75

("Fundo”)
CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 meses,
encerrando no ultimo Dia Util de
Dezembro de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGCOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

PATAGONIA CAPITAL GESTORA DE VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
RECURSOS LTDA VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n° 18.997, expedido em 16 Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
de agosto de 2021 08/01/2016
CNPJ/MF: 39.526.263/0001-74 CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orienta¢des Gerais e Definicdes. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcancam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e "Classes” ou “Classes de Cotas’, respectivamente) e,
ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e "Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor e/ou no Glossdrio apenso.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servigos. Os Prestadores de Servigos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servigos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servigos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiliarios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestagéio de servigos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposicdes regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéio, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade solidaria entre os Prestadores de Servicos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
aplicavel, sendo que esses servicos séio prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio.
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Do FuNDO

1. O CAIXA IMOVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhéo de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma tnica Classe de Cotas com um
patriménio préprio segregado destinado & aplicagdio em ativos aderentes & sua respectiva politica de
investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos seus cotistas
a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, seré considerado “Dia Util: qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sé&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3’).

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéio CYM n° 175/2022)
estda disponivel de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicacéio via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

DOs PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servigos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes,
nos termos deste Regulamento, da regulamentacéo aplicavel e do acordo operacional entre os
Prestadores de Servicos Essenciais.

7. A Administradora serd substituida nos casos de sua destituicdo pela Assembleia Geral de Cotistas,
de sua renuncia ou de seu descredenciamento pela CVM.

7.1 Na hipétese de renincia, ficard a Administradora obrigada a: (i) convocar imediatamente
Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta e sucessora ou deliberar a liquidagéo do
Fundo a qual deverd ser efetuada pela Administradora, ainda que apés sua rendncia; e (ii)
permanecer no exercicio de suas fun¢des, até ser averbada no Cartério de Registro de Iméveis,
nas matriculas referentes aos iméveis e direitos reais integrantes do patriménio da Classe, a ata
da Assembleia Geral de Cotistas que eleger sua substituta e sucessora na propriedade fiducidria
desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVYM e registrada no Cartério de Titulos e
Documentos.

711 Apés a averbagdo referida no inciso “ii", acima, os Cotistas eximirdo a Administradora de
qualquer responsabilidade ou 6nus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa.

72. Na hipétese de descredenciamento para o exercicio da atividade de administracdo de

carteira, por deciséio da CVM, ficard a Administradora obrigada a convocar imediatamente a

Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta, a se realizar no prazo de até 15 (quinze)

dias, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das

go’rcs emitidas ou & CVM, nos casos de descredenciamento, a convocacéo da Assembleia Geral
e Cotistas.

7.3. No caso de descredenciamento, a CVM dever&d nomear administrador tempordrio até a
eleicéo de nova administragéo.
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DA DIVULGAGCAO DE INFORMAGOES

8. A divulgagdio de informagdes sobre o Fundo e sua Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas da Classe, inclusive, mas néo limitadamente,
por meio da disponibilizagdo dos documentos previstos na regulamentacdo aplicavel nos canais
eletrénicos e nas pdaginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de Servigos Essenciais, do
distribuidor, enquanto a distribuigéio estiver em curso, e da entidade administradora do mercado
organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéo, conforme aplicavel.

9. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divulgadas no site da Administradora na rede mundial
de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

9.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: www.vortx.com.br.

10. A Administradora deve enviar aos cotistas, & entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagées exigidas pela regulamentagéo aplicavel.

Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletrénico uma forma de
correspondéncia valida entre os Prestadores de Servigos Essenciais e os Cotistas, inclusive para
convocagéio de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal.

DoOs ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

1.  As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, seréo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

1.1 Nos termos do item acima, séo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes, conforme
o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impressédo, expedicdo e publicagéo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdio CYM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutencéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servigos no exercicio de suas
respectivas funcdes;
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12.

13.
destinadas a fomentar a liquidez das Cotas com registro para negociacéo; e (ii) proporcionar um preéo
de referéncia para a negociagéio de tais valores mobilidrios, a remuneragéio do formador de merca

(i)
(i)

(
(m)
(n)

(o)

(p)
(a)

(r)
(s)
(1)

(u)

(v)
(w)

(x)

(y)
(2)
(aa)

(bb)

1.2

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteira;

despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos da Administradora vigente por realizacéo da
assembleia de cotistas;

despesas inerentes & constituicdo, fusdo, incorporagédio, cisdio, transformagéo ou liquidagdo

do Fundo e/ou da Classe;
despesas com liquidagédio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

despesas inerentes a&: (i) distribuicdio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas a
negociacdo em mercado organizado;

royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituicéio que detém os direitos sobre
o indice;

taxas de administragéio e gestéio;

montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administracdio, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da

Resolugdo CVM n° 175/2022;
taxa mdaxima de distribuigéio;
despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

contratacéio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

taxa de performance;

comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas & compra,
venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;

honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos |l a IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Il da Resolugéo CVM n° 175/2022;

taxa mdaxima de custédia de ativos financeiros;
gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

gastos necessdrios & manutengdio, conservacdio e reparos de iméveis integrantes do
patriménio da Classe; e

honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo

[Il da Resolugéio CYM n® 175/2022.

Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados

no item 11 acima para rateio entre as Classes ou atribuicdo especifica a uma delas.

Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta se¢dio correm por conta do Prestador de Servigo
Essencial que as tiver contratado.

Caso a Administradora contrate formador de mercado com a finalidade de (i) realizar operagées

(o]

serd paga pela Administradora ou, se vier a ser permitido pela regulagéio, pela respectiva classe.
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Anualmente, ser&o contratadas, pela Administradora, as expensas da respectiva classe, avaliagées
econdmico-financeiras dos Ativos Imobiliarios para atualizagéio de seus valores.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

14.  Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréo a convocagéio
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participaréo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral
de Cotistas”).

15.  Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéo,
permitindo a participacdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial ée Cotistas” e em conjunto com a Assembleia Geral de Cotistas, apenas
“Assembleia de Cotistas”).

16. Néo se realizando a Assembleia de Cotistas, serd divulgado novo antncio de segunda convocagéio
ou, caso aplicavel, providenciado o envio de carta aos Cotistas que assim tiverem solicitado, com
antecedéncia minima de 5 (cinco) dias. Admite-se que a segunda convocagdio da Assembleia de Cotistas
seja providenciada juntamente com o andncio de primeira convocacéio ou carta, conforme o caso.

16.1. Compete privativamente a Assembleia de Cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo maximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrag¢des financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicdo de Prestador de Servigos Essenciais;

(c) A emisséo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo direito de
p q p
preferéncia na subscricéio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso
VIl, da parte geral da Resolugéio CVM n® 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fuséio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformacgéo ou a liquidagéio do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CVM n®
175/2022;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragéo do prazo de duragéio do Fundo e da Classe;

(h) O plano de resolucéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral
da Resolugdio CVM n® 175/2022;

(i) O pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(i) A alteragéio do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéo
(k) Apreciacdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;

(I) Eleictio e destituiciio de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo

Normativo Ill da Resolugéio CVM n° 175/2022, fixagéio de sua remuneragédo, se houver, e
aprovacdo do valor méaximo das despesas que poderédo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;
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(m) Aprovacéo dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27 do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Ill da Resolugéio
CVM n° 175/2022

17. A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagéio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

17.1. Sem prejuizo do disposto acima, as dehberagoes relativas as matérias previstas nas alineas
b", “d", “e”, "k” e ‘'m" dependerédo da aprovagdo por maioria de votos dos cotistas presentes e que
representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.

18.  As deliberagses das Assembleias de Cotistas poderédo ser tomadas pela Administradora mediante
processo de consulta formalizada em carta ou correio eletrénico (e-mail), a ser dirigido pela
Administradora a cada Cotista para resposta no prazo mdaximo de 30 (trinta) dias corridos, respeitado
o prazo minimo de (i) 15 (quinze) dias de antecedéncia, no caso das matérias de assembleias gerais
extraordindrias, e (ii) 30 (trinta) dias de antecedéncia, no caso das matérias de assembleias gerais
ordindrias, e desde que observadas as formalidades previstas na regulamentagéo aplicavel. Da consulta
formal deverdo constar todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto.

19. Somente poderdo votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de Cotistas
na data da convocacdio da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos, cujo instrumento de mandato tenha sido firmado hd menos de 1 (um) ano.

20. O Cotista que tiver interesse em receber correspondéncias por meio fisico deve solicitar
expressamente a Administradora, ocasido em que os custos com o seu envio serdo suportados pelos
Cotistas que optarem por tal recebimento.

21. A Assembleia Especial de Cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes
de fiscalizagéio dos ativos imobiliarios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses
dos cotistas.

211 Serdo eleitos até 3 (trés) representantes de cotistas pela Assembleia Especial de Cotistas.

21.2. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas
presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou

(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas.

21.3. Os representantes de cotistas serdo eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar
na préxima Assembleia Especial de Cotistas que deliberar sobre as demonstragées contdbeis da
Classe.

214. O prazo de mandato dos representantes de cotistas serd de 1 (um) ano, para cada
representante de cotistas eleito.

21.5. Serd permitida a reeleicéio dos representantes de cotistas.

21.6. A funcéio de representante dos cotistas é indelegavel.

22. Somente pode exercer a funcdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos na regulamentacéo aplicavel.
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Dos FATORES DE Risco DO FUNDO

23. A integra dos fatores de risco a que o Fundo, a Classe e os Cotistas estdo sujeitos encontra-se
descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com a regulamentacéio aplicével, devendo os
Cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. Sem prejuizo do disposto
neste Regulamento e no Informe Anual supracitado, potenciais investidores deverdo observar os fatores
de r(i:Isco que venham a ser indicados em documentos de cada Oferta de Cotas de emisséio da Classe do
Fundo.
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ANEXO |

DA UNICA CLASSE DE COTAS DO CAIXA IMOVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Publico-alvo: Regime da Classe: Prazo:
Investidores em Geral Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Classificagéio ANBIMA: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Tijolo - Gestéio Ativa - Duragéio de 12 meses,
subscrito Multicategoria encerrando em 31 de dezembro

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da
diviséo do valor do patriménio liquido da Classe Divulgagéo do valor da cota:
pelo nimero de cotas, apurado no encerramento
do dia, que deve ser entendido como o hordrio de
funcionamento dos mercados em que a Classe
atue ("Cota de Fechamento”).

As cotas serdo divulgadas mensalmente.

1. A Administradora deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteracdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUIGAO E RESGATE DAS COTAS

2.  As Cotas correspondem a fragdes ideais do Patriménio Liquido da Classe, sendo nominativas e
escriturais em nome de seu titular. As Cotas da Classe serdo, inicialmente, de Subclasse nica.

21 O valor das Cotas seré calculado pela diviséo do valor do Patriménio Liquido da Classe,
pelo numero de Cotas em circulagéo.

3. No édmbito da Primeira Emissé@o de Cotas, objeto de oferta restrita, foram emitidas até 10.000.000
(dez milhges) de Cotas, no valor de R$100,00 (cem reais) cada, totalizando o montante de até
R$1.000.000.000,00 (um bilhéo de reais), admitida a possibilidade de distribui¢éo parcial das Cotas de,
no minimo, 3.000.000 (trés milhdes) de Cotas.

3l As Cotas objeto da Primeira Emissdo foram destinadas exclusivamente a CAIXA e
integralizadas & vista, em Ativos Imobilidrios e/ou moeda corrente nacional.

4.  Na hipétese de emissdo de novas Cotas por deliberacdo da Assembleia Especial de Cotistas, o
preco de emissdo das Cotas objeto da respectiva Oferta terd como referéncia: (i) o valor patrimonial
das Cotas, com base em data a ser definida nos respectivos documentos das Ofertas; (ii) as perspectivas
de rentabilidade da Classe; (iii) o valor de mercado das Cotas j& emitidas em periodo a ser fixado
quando da aprovagéio da Oferta; ou, ainda, (iv) uma combinagéio dos critérios indicados nos itens
anteriores (observada em qualquer caso a possibilidade de aplicacdo de desconto ou de acréscimo).
glos demais casos, o preco de emisséo de novas Cotas deverd ser fixado por meio de Assembleia Especial
e Cotistas.
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5. No dmbito das novas emissées a serem realizadas, os Cotistas terdo o direito de preferéncia na
subscricdo de novas Cotas, na proporgdo de suas respectivas participagdes, com base na relagéo de
Cotistas na data que for definida em Assembleia Especial de Cotistas que deliberar pela nova emisséio,
respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais previstos pela Central Depositaria da B3
necessdrios ao exercicio de tal direito de preferéncia.

6.  Os Cotistas poderdo ceder seu direito de preferéncia entre os préprios Cotistas ou a terceiros, caso
os Cotistas declinem do seu direito de preferéncia na aquisicéio das referidas Cotas e desde que tal
cessdio seja operacionalmente vidvel e admitida nos termos da regulamentagéio aplicavel e observando
os prazos e procedimentos operacionais da B3.

7. Caso a Assembleia Especial de Cotistas delibere por nova emissdo de Cotas, esta poderd
deliberar pela integralizagéo das novas Cotas emitidas mediante a realizagéio de chamadas de
capital, devendo o Anexo ser alterado para prever as regras e prazos para referida chamada
de capital.

8. Néo haverd limites méximos ou minimos de investimento na Classe, exceto pelos eventuais limites
que venham a ser estabelecidos no dmbito de cada Oferta, de modo que a totalidade das Cotas podera
ser adquirida por um Gnico investidor.

9.  Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de Investimento, a
Administradora poderd decidir por realizar novas emissdes de Cotas da Classe, sem a necessidade de
aprovagdo em Assembleia Especial de Cotistas limitadas ao valor total de R$100.000.000,00 (cem
milhdes de reais), desconsiderando o valor das cotas da Primeira Emissdo da Classe (“Capital
Autorizado”), assegurado aos cotistas o direito de preferéncia na subscricio das novas cotas, na
proporcéio do nimero de cotas que possuirem, ndo sendo admitidas cotas fraciondrias, e a possibilidade
de cesséo do direito de preferéncia a terceiros (caso assim admitido nos termos da legislagéo e
regulamentacéo aplicdveis), cotistas ou néo, respeitando-se os prazos operacionais e procedimentos
previstos pela Central Depositdria da B3 necessdrios ao exercicio e & cesséo de tal direito de preferéncia,
caso as cotas estejam admitidas & negociacdio na B3, e depois de obtida a autorizagéio da CVM, se
aplicavel. A data-base para apuracéo dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia serd definida nos
documentos que aprovarem as novas emissdes.

10. A subscricéo das Cotas no dmbito de cada oferta publica serd efetuada mediante assinatura do
boletim de subscricéio, que especificara as respectivas condi¢des da subscrigéio e integralizagéo.

1.  As Cotas serdo integralizadas em moeda corrente nacional, & vista, nos termos do documento de
aceitagdo da Oferta, observado a possibilidade de integralizacéo em bens e direitos, na forma prevista
abaixo.

1. A cada nova Oferta, a Administradora poderd autorizar que seja permitida a integralizagéo
das novas Cotas em bens e direitos, sendo certo que tal integralizagéo deve ser feita com base
em laudo de avaliacéo elaborado por empresa especializada, de acordo com a regulamentagéo
aplicavel e aprovaﬁo pela AssemEleiq Especial de Cotistas, bem como deve ser realizada no
prazo, termos e condi¢des estabelecidos no documento de aceitagéio da Oferta e nas leis e
regulamentagdes aplicdveis e observado que serd realizada fora do ambiente da B3.

12. As Cotas serdo admitidas exclusivamente & negociagéio em mercado de bolsa ou de balcdo
organizado

13. Néo sdio consideradas negociagéio das Cotas as transferéncias néo onerosas das Cotas por meio
de doagéio, heranga e sucesséio.

14. Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espélio ou do incapaz exercera
os direitos e cumprird as obrigagdes, perante a Administradora, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz,
observadas as prescri¢des legais.

15. A Administradora é vedado adquirir, para seu patriménio, Cotas da Classe.

16. Mensalmente, a partir da data da primeira integralizagéio de Cotas e até a liquidagdo da Classe,
a Administradora obriga-se a utilizar as disponibilidades da Classe para atender as exigibilidades da
Classe e/ou do Fundo, conforme o caso, obrigatoriamente, na seguinte ordem de prioridade:
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(i) pagamento dos encargos da Classe e/ou do Fundo;

(ii) pagamento pela aquisi¢dio de bens e direitos para carteira da Classe;

(iii)  pagamento de rendimentos aos Cotistas; e

(iv)  formagdio de reserva para pagamento das despesas relacionadas & liquidagéo da Classe,

ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas atividades.

Sempre que for verificada a insuficiéncia de caixa na Classe, a Administradora emitird novas Cotas,
desde que respeitados os limites do Capital Autorizado, ou convocard os Cotistas em Assembleia
Especial, para que estes realizem os devidos aportes adicionais de recursos na Classe, mediante a
aprovacdio da emissé@o de novas Cotas.

Distribuigéo de Resultados

17.  Os rendimentos auferidos pela Classe dependerdo do resultado obtido em razéo de suas
atividades.

A Administradora distribuiré aos Cotistas, independentemente da realizagéio de Assembleia Especial de
Cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pela Classe, apurados segundo
o regime de caixa, com base em balangco ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano e calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes (“Distribui¢éio
de Rendimentos”).

18. A Classe poderd, a critério da Administradora, levantar balango ou balancete intermedidrio,
mensal ou trimestral, para fins de distribuicéio de rendimentos, a titulo de antecipagédo dos resultados
do semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo néo distribuido como antecipagéio serd pago
com base nos balangos semestrais acima referidos. O percentual minimo a que se refere o parégrafo
anterior serd observado apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente
poderédo néo atingir o referido minimo.

19. Havendo resultado a ser distribuido aos Cotistas em um determinado periodo, conforme
acima disposto, o seu pagamento deverd ser realizado no 12° (décimo segundo) Dia Util
subsequente ao altimo Dia Util do término do més do referido periodo de apuragéo.

20. Fardo jus aos rendimentos de que tratam os itens acima, os titulares de Cotas no fechamento do
altimo Dia Util do término do més do referido periodo de apuracéo.

Entende-se por lucros auferidos pela Classe, apurados segundo o regime de caixa o produto decorrente
do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Imobiliarios, bem como os eventuais
rendimentos oriundos de aplicagées em Ativos Financeiros, excluidos os custos relacionados, as despesas
ordindrias, as despesas extraordindrias, despesas relacionadas a realizagéo dos Ativos Imobilidrios e dos
Ativos Financeiros e as demais despesas previstas neste Anexo e no Regulamento para a manutengéo
do Fundo e da Classe, em conformidade com a regulamentagéo em vigor.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

21. A Classe tem por objeto a realizagéio de investimentos imobiliarios de longo prazo, por meio da
aquisicéio de Ativos Imobiliarios para locagéio aos Locatdrios, mediante a celebracéo de Contratos de
Locagéio ou por meio de Ativos de Renda Fixa, observados os termos e condi¢des da legislagdo e
regulamentacgéo vigentes.

22. Os recursos da Classe serdo aplicados pela Administradora nos Ativos Imobilidrios em ambito
nacional, observada a Politica de Investimento abaixo descrita. A Politica de Investimento a ser adotada
pela Administradora consistird na aplicagéio preponderante dos recursos da Classe nos Ativos
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Imobilidrios, de forma a proporcionar ao Cotista remuneragéo para o investimento realizado, inclusive
por meio do aumento do valor patrimonial de suas Cotas, advindo da valorizagéio dos Ativos Imobilidrios
e da obtencdio de renda a partir destes, mediante sua locagdio aos Locatdrios, ndo sendo objetivo direto
e primordial auferir ganhos de capital decorrentes da compra e venda de iméveis e/ou cesséo de direitos
reais.

22.1. Os Ativos Imobilidrios que venham a ser adquiridos pela Classe deverdo ser objeto de prévio
Laudo de Avaliagéo, de acordo com a regulamentagéio aplicavel, o qual deverd ser emitido por
empresa independente, especializada em avaliagéio de iméveis, de reconhecida reputagéo e sem
qualquer vinculo societdrio com a Administradora ou com os Locatdrios. O Laudo de Avaliagéio
deverd versar sobre o valor de mercado para a venda e para a locagéio dos Ativos Imobiliarios.

22.2. A aquisi¢éio dos Ativos Imobilidrios pela Classe ocorrerd mediante a integralizagéo de Cotas
em bens iméveis pela CAIXA, no dmbito da Primeira Emisséo, nos termos deste Anexo.

23. Os Ativos Imobilidrios poderdo ser iméveis de qualquer valor, dimensdo e em todo o territério
nacional, ndo havendo restricéio ou impedimento em relagéio a estes critérios, observados os termos e
condi¢des da Politica de Investimento e demais disposi¢cdes deste Anexo. Os Cotistas deverédo observar
os riscos decorrentes desta politica de investimentos e, adicionalmente os riscos contidos nos prospectos
de cada Oferta Publica, observando também os riscos inerentes a estratégia da Classe de apenas
realizar investimentos em iméveis corporativos para locagéo aos Locatdrios.

24. O saldo de recursos da carteira da Classe, enquanto nédo aplicado nos Ativos Imobilidrios, poderd
ser investido pela Gestora em Ativos de Renda Fixa.

25. A Classe poderd adquirir Ativos Imobilidrios sobre os quais tenham sido constituidos 6nus reais
anteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe, desde que tais 6nus reais tenham sido extintos
e/ou cancelados, ainda que simultaneamente, no momento da aquisicéo pela Classe.

26. A Classe poderd participar subsidiariamente de operagées de securitizagéio por meio de cesséio de
direitos e/ou créditos de locagédio, venda, exploragéio do direito de superficie ou outros relacionados aos
Ativos Imobilidrios integrantes de seu patriménio a empresas securitizadoras de recebiveis imobiliarios,
na forma da legislagéo pertinente.

27. Findos os prazos de locagdo estabelecidos nos Contratos de Locacdo Atipica, o respectivo
Locatdrio terd a prerrogativa na renovagdo das locagdes, podendo ser celebrados contratos de locagéo
convencional, sob o regime da Lei n® 8.245/91. Caso néo ocorra a renovagéo das locagdes ao respectivo
Locatdrio, ou na hipétese de resciséio de qualquer dos Contratos de Locagéio Atipica, a Administradora
poderd locar os Ativos Imobilidrios a outro Locatdrio ou promover a alienagéo destes pela Classe.

27.1. O valor de alienagéio dos Ativos Imobiliarios alienados deverd ser respaldado por Laudo
de Avaliagéo.

27.2.  Os recursos obtidos com a alienagdo de Ativos Imobilidrios poderdo ser reinvestidos pela
Administradora em novos Ativos Imobilidrios, podendo a Administradora utilizar tais recursos para
a amortizagéio das Cotas caso néo identifique novos Ativos Imobiliarios para serem adquiridos
pela Classe.

27.3.  Os Locatdrios poderdo sublocar os Ativos Imobilidrios a eles locados, desde que
permanecam responsdveis pelo integral pagamento dos aluguéis devidos & Classe, na forma
originalmente pactuada nos Contratos de Locagéo.

274. Caso a Classe aliene qualquer dos Ativos Imobilidrios, o Locatdrio terd direito de
preferéncia na sua aquisicéio na forma a ser pactuada nos Contratos de Locagéio.

28. Conforme disposto acima, caso ocorra a renovagéio das locagdes, as partes poderédo rever o valor
de locagédio, sendo que para fins de definicdo do valor de mercado do aluguel na hipétese de renovacgédo
acima discriminada, serd observado o disposto nos Contratos de Locacéio.

29. Havendo a solicitagéio da implementagéio de ampliagéio, adaptagdes e/ou reformas dos Ativos
Imobilidrios pelo respectivo Locatdrio, caberd & Administradora, a avaliagéo e implementagéo das
reformas solicitadas, buscando obter o melhor resultado para a Classe.
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29.1. Na hipétese de realizacéo das obras de ampliadgc“lo, adaptagdes e/ou reformas dos Ativos
Imobiliagrios de pertinéncia da Classe, a contratagdo da empresa especializada de engenharia
responsdvel por tais obras serd realizada pela Administradora, em nome e as expensas da Classe.

30. E vedado a Classe a realizagéio de operagdes com derivativos.

31. A Administradora serd responsdvel pelas decisdes relativas a investimentos e desinvestimentos a
serem efetuados pela Classe nos Ativos Imobilidrios, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir,
acompanhar e assinar todos e quaisquer documentos necessdrios para a formalizagéo da aquisicéio e
alienagéio, em nome da Classe, dos Ativos Imobiliarios que comporéo o patriménio da Classe, de acordo
com a Politica de Investimento prevista neste Anexo.

32. Em adicdo as demais obrigagdes e responsabilidades da Administradora previstas na
regulamentacdo e autorregulagdo aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, sdo seus deveres, na
qualidade de proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos da Classe:

(a) exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes do
patriménio da Classe;

(b) providenciar a averbacdo, no cartério de registro de iméveis, das restricdes
determinadas pelo Art. 7° da Lei n°® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens
iméveis e direitos integrantes da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (i) néo
integram o ativo da Administradora; (ii) ndo respondem direta ou indiretamente por
qualquer obrigagéio da Administradora; (iii) ndo compdem a lista de bens e direitos da
Administradora, para efeito de liquidagéio judicial ou extrajudicial; (iv) néo podem ser
dados em garantia de débito de operagéio da Administradora; (v) néo séo passiveis de
execugdio por quaisquer credores da Administradora, por mais privilegiados que possam
ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicdio de quaisquer 6nus reais; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos a Classe de Cotas.

33. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragéio e diversificagio de carteira e concentracéio de risco definidos nesta Politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condi¢cdes gerais do mercado de valores mobilidrios.

38.1. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

38.2. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

34. Nas hipoéteses de fusdo, incorporagéo ou cisdo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 (trés)
meses entre a data da ultima avaliagéio e aquela de produgéio de efeitos da operagéio.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

35. O objetivo da Classe e a Politica de Investimento né&o constituem promessa de rentabilidade e o
Cotista assume os riscos decorrentes do investimento na Classe, ciente da possibilidade de eventuais
perdas e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe.

36. A rentabilidade das Cotas né&o coincide necessariamente com a rentabilidade dos Ativos, em
decorréncia dos encargos da Classe, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da forma de
apuragdio do valor dos Ativos Imobilidrios.
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37. As aplicagdes realizadas na Classe néo tém garantia do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, da
Administradora que, em hipétese alguma, pode ser responsabilizado por qualquer eventual depreciagéo
dos ativos integrantes da carteira da Classe.

371 Nos termos do Anexo, a integra dos fatores de risco a que a Classe e os Cotistas estdo
sujeitos encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade a regulamentagéo
aplicavel, devendo os Cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referigo documento.
Sem prejuizo do disposto neste Regulamento e no Informe Anual supracitado, potenciais
investidores deverdo observar os fatores de risco que venham a ser indicados em documentos de
cada Oferta de Cotas de emisséo da Classe.

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pela Classe, os Cotistas devem estar
cientes dos riscos a que estdo sujeitos a Classe e os seus investimentos e aplicagdes, conforme descritos
neste Anexo, nos prospectos das Ofertas Publicas, quando houver, e no Informe Anual da Classe, nos
termos mentagdio aplicavel, sendo que ndo hd quaisquer garantias de que o capital efetivamente
integralizado serd remunerado conforme expectativa dos Cotistas.

DA DissoLucAO E DA LiIQUIDAGAO

38. A Classe serd liquidada por deliberacéo da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéo descritos neste Anexo.

38.1. Na hipétese prevista no item acima, a Administradora deve promover a divisdo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na proporcéio de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.

38.9. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas na regulamentagéio aplicavel.

383. O plano de liquidagéo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

384. A Administradora deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéio da
assembleia de cotistas que aprovou o plano.

38.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.

386. Deve constar das notas explicativas as demonstracdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéio aplicavel, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

39. No dmbito da liquidagdio da Classe, a Administradora deve observar a regulamentacgéo aplicavel.
39.1. No éambito da liquidagéio da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagédio, aplicam-se as dispensas previstas na regulamentagéo aplicavel.

40. O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe obriga a Administradora a verificar
se o patriménio liquido da Classe estd negativo
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DAS TAXAS

Taxa de Administragéo e Gestéo:

41. Os Prestadores de Servicos Essenciais receberdo, pelos servicos prestados ao Fundo, Taxa de
Administragéio e Gestéo incidente sobre o: (i) Patriménio Liquido da Classe; ou (ii) valor de mercado da
Classe, calculado com base na média didria de cotagéio e fechamento das cotas de emisséo da Classe
no més anterior ao do pagamento da remuneracéo, caso referidas cotas tenham integrado ou passado
a integrar, nesse periodo, indice de mercado, con%orme definido na regulamentagéo aplicavel aos fundos
de investimento em indices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusdo que considerem
a liquidez das cotas e critérios de ponderagéio que considerem o volume financeiro das cotas emitidas
pela Classe, em ambos os casos em percentual correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por
cento) ao ano, contados da data da primeira liquidagéo financeira da Primeira Emissdo.

411. A remuneracéo devida aos Prestadores de Servicos Essenciais serd calculada e paga
mensalmente, diretamente pela Classe, por periodo vencido, até o 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao dos servicos prestados. A remuneracgéio dos Prestadores de Servigos Essenciais
serd calculada mensalmente com base no Patriménio Liquido da Classe apurado ao final do
més, a taxa de “1/12" (um doze avos) de forma linear.

412.A Cada Prestador de Servicos Essenciais, em relagéio & sua respectiva parcela da Taxa de
Administracéio e Gestéo, po§erd estabelecer que partes sejam pagas diretamente pela Classe
aos prestadores de servicos que tenham sido subcontratados pelo respectivo Prestador de
Servicos Essenciais, desde que o somatério dessas parcelas néo exceda o montante total da Taxa
de Administragéio e Gestéio.

413.As informagdes sobre a diviséio das Taxas de Administracdio e Gestdo podem ser encontradas
no website do Gestor (www.patagoniacapital.om.br).

Taxa de Performance: Taxa Maxima de Custédia:
42. Nado aplicavel 43. [Outros].

Taxa Maxima de Distribuigéio:

Tendo em vista que nédo ha distribuidores das cotas
que prestem servicos de forma continua & Classe, o

presente Anexo ndo prevé uma taxa mdéxima de Taxas de Ingresso
distribuicdio, nos termos do Oficio-Circular- N&o serd cobrada taxa de ingresso dos
Conjunto n°1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneracéo subscritores das Cotas.

dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emisséo
de cotas, serd prevista nos documentos da
respectiva oferta, nos termos da regulamentacdo
aplicavel.
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APENSO |
GLOSSARIO

1. Os termos abaixo listados, no singular ou no plural, teréo os significados que lhes

sdo aqui atribuidos quando iniciados com maitscula no corpo deste Regulamento:

“Administradora”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., sociedade devidamente

autorizada pela CVM a administrar fundos de

investimento, nos termos do Ato Declaratério n.° 14.820,
de 08 de janeiro de 2016, inscrita no CNPJ/ME sob o
n° 22.610.500/0001-88, com sede na Rua Gilberto
Sabino, n.° 215, ¢j 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05.425-020,
na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo;

“Agéncias de Rating A Fitch, Moody's e Standard & Poor’s, quando referidas
Autorizadas™ em conjunto;
“Ativos”: Os Ativos Imobilidrios e os Ativos de Renda Fixa,

quando referidos em conjunto;

“Ativos de Renda Fixa": Os ativos de renda fixa que o Fundo poderd adquirir:

(i) titulos publicos federais; (ii) operagdes
compromissadas lastreadas nestes titulos; (iii) titulos
de emissdo ou coobrigagdo de instituicéio financeira
com classificagéio de risco equivalente a "AA” ou
superior, atribuida por uma das Agéncias de Rating
Autorizadas, incluindo certificados de depésito
bancéario ("CDB") e letras de crédito imobiliario ("LCI"),
desde que com compromisso de recompra por parte do
emissor; (iv) certificados de recebiveis imobilidrios
("CRI"); e (v) cotas de fundo de investimento de renda
fixa com liquidez didria, desde que né&o sejam

administrados ou geridos pela Administradora;

“Ativos Imobilidrios™ Os iméveis corporativos ou direitos reais sobre iméveis

que poderdo ser adquiridos pelo Fundo com a
finalidade de serem locados aos Locatdrios, mediante

a celebragdo de Contratos de Locagéio;
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“Auditor Independente™: A empresa de auditoria, devidamente registrada

perante a CVM para o exercicio da atividade de
auditoria independente no ambito do mercado de
valores mobiliarios, que venha a ser contratada pela
Administradora, em nome e as expensas do Fundo,

para a reviséo das demonstracdes financeiras do

Fundo;
‘B3™: A B3 SA. - Brasil, Bolsa, Balcéo;
‘BACEN": Banco Central do Brasil;
“CAIXA": CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituicdio

financeira sob a forma de empresa publica, com sede
em Brasilia, Distrito Federal, no Setor Bancdrio Sul,
Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21° andar, Asa Sul, por meio de
sua Vice-Presidéncia Logistica e Operagdes, inscrita no
CNPJ/ME sob o n.° 00.360.305/0001-04;

“Capital Autorizado™ Tem o significado a ele atribuido no item 6.3.7 deste

Regulamento;

“Classe” A Unica Classe do Fundo de Investimento Imobiligrio

Caixa Iméveis Corporativos

“CNPJ/MF" O Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministério da Economia;

“Conflito de Interesse™ Significa qualquer situagéo assim definida nos termos

da Resolugdo CVM n° 175;

“Contratos de Locagéio” Sé&o os Contratos de Locagéio Atipica e contratos de

locagéio dos Ativos imobilidrios a serem firmados pela

Classe e Locatdrios;

“Contratos de Locagéio Os contratos de locagéo que serdo celebrados entre a
Atipica™ Classe, na qualidade de locador, e os Locatdrios, na

forma prevista pelo artigo 54-A da Lei 8.245 e por meio
de contratos de sale and leaseback, ou ainda outras
formas de locagdo atipica, especialmente para iméveis
que j& possuam habite-se (Performados), tendo por

objeto os Ativos Imobilidrios;
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“Cotas”: As cotas de emisséo da Classe que correspondem a
fracdes ideais de seu patriménio e devem ser
escriturais e nominativas;

“Cotistas™ O:s titulares de Cotas, a qualquer tempo;

“Custodiante™

E a Administradora ou terceiro por ela contratado
para prestar servico de custédia dos Ativos de Renda

Fixa;

‘CYM":

A Comisséo de Valores Mobilidarios;

“Escriturador”:

E a Administradora ou terceiro por ela contratado

para prestar servico de escrituracéo das Cotas;

"EATCA" Foreign Account Tax Compliance Act;

“Fitch™ A Fitch Ratings Brasil Ltda., agéncia de classificagéo
de risco com atuagéo no mercado brasileiro;

“Fundo”™ O Fundo de Investimento Imobiliario Caixa Iméveis

Corporativos;

“Laudo de Avaliacéo™

O laudo de avaliagéio dos Ativos Imobiliarios, que
deverd ser elaborado por empresa independente
especializada em avaliagéio de iméveis, de reconhecida
reputagéio e sem qualquer vinculo societdrio com a
Administradora ou com os Locatdrios, de acordo com
a regulamentagéio aplicavel, previamente & aquisigéio

dos Ativos Imobilidrios;

“Lei 6.404" A Lei n° 6404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada;

“Lei 8.245": A Lei n° 8245, de 18 de outubro de 1991, conforme
alterada;

“Lei 8.668": A Lei n° 8668, de 25 de junho de 1993, conforme

alterada;

“Locatdrios”:

A CAIXA, bem como qualquer outra instituicéio, na
qualidade de locatdarios dos Ativos Imobilidrios, nos

termos dos Contratos de Locacéio;
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“Moody's™ A Moody's America Latina Ltda, agéncia de
classificagdo de risco com atuagéo no mercado
brasileiro;

“Oferta Publica™ Toda e qualquer distribuicéio publica das Cotas, que

venha a ser realizada durante o prazo de duragéo do
Fundo, nos termos da Resolugdo CVM 160, de 13 de
julho de 2022, conforme alteradq;

"Oferta Restrita™ Toda e qualquer distribuigcéio publica das Cotas, com

esforcos restritos, que tenha sido realizada durante o
prazo de duracdio da Classe, (i) serd destinada
exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos
da regulomentagcdio em vigor; e (ii) estava
automaticamente dispensada de registro perante a
CVM, nos termos da revogada Instrugéio CVM 476;

“Ofertas™ Oferta Publica e Oferta Restrita, quando referidas em
conjunto.
“Patriménio Liquido™: O patriménio liquido da Classe, obtido mediante a

soma algébrica da carteira da Classe, correspondente
a (i) soma dos Ativos Imobilidrios, moeda corrente
nacional, e Ativos de Renda Fixa; e (ii) deduzidas as

exigibilidades do Fundo e da Classe;

“Primeira Emisséo” A primeira emisséo de Cotas;
“Representante dos Um ou mais representantes que poderdo ser nomeados
Cotistas” pela Assembleia Especial de Cotistas para exercer as

fungdes de fiscalizago dos empreendimentos ou
investimentos da Classe, em defesa dos direitos e

interesses dos Cotistas, nos termos da regulamentacgéo

aplicavel;

“Resolucio CVM n° 175" Resolugdio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alteradq;

“Standard & Poor’s™: A Standard & Poor’s, divisdo da McGraw-Hill
Interamericana  do  Brasil Ltda, agéncia de

classificago de risco com atuagéo no mercado

brasileiro;
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“Termo de Adeséo”: Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao Reguento e ao

Anexo a ser assinado por cada Cotista, quando da

subscricdio das Cotas, nos termos da regulamentagéo

aplicavel.
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